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DECRETO Nº 130 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

INSTITUI A COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE 

CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 138, DE 01 DE ABRIL 

DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente as previstas na Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto 

na Lei Complementar nº 138, de 01 de abril de 2025, que estabelece a composição da 

Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério 

Público Municipal, com a finalidade de orientar, acompanhar e operacionalizar a gestão 

do Plano de Carreira, nos termos do art. 17 da Lei Complementar nº 138/2025. 

 

Art. 2º A Comissão será presidida pela Gerente da Secretaria Municipal de Educação e 

composta pelos seguintes membros: 

 

I - Gerente da Secretaria Municipal de Educação,  

           Sra. Ana Paula Gonçalves Resende 

II – 1 (um) representante do Departamento Municipal de Administração: 

          Sra.    Maria Elir Andrade Silva; 

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, designado pela 

Gerente: 

          Sra. Suzimar Helena Resende; 

IV – representante da entidade representativa do magistério público municipal, 

compondo a comissão paritariamente: 

             Sra. Luana Dieska Silva. 
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Art. 3º Compete à Comissão: 

I – acompanhar e orientar a implantação do Plano de Carreira; 

II – Propor ajustes, recomendações e medidas necessárias à sua efetivação; 

III – Assegurar a observância das normas previstas na Lei Complementar nº 138/2025; 

IV – Exercer outras atribuições correlatas que se fizerem necessárias ao cumprimento de 

suas finalidades. 

 

Art. 5º A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, sem 

remuneração adicional. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Piracema, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

WESLEY DINIZ  

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA-MG 
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